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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N<t 215/20-02

INTERESsADo: SEINFRA - Secrctaria de Estado de lnfraestrutura.

ENDEREÇo rARA coRRESpox»Êrcl-r,: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760. - Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2 /,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INscRlÇÁo EsrADrrAL:

Foxr: (92) 99262-1956 F,tx: (92) 99162-9314

REGrsrRo No IPAAM: 0407.2326 PRocEsso Ns: 637112023-57

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocALrzAÇÃo DÁ ArtvrDADE: Ramal Perimetral Norte l, Município de Tabatinga-AM.

Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a recuperaçâo do Ramal Perimetral Norte l, localizado no

município de Tabatinga-AM, com extensâo de 4,13km.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADADoR:Pequeno Ponrr:Médio

PRAzo DE !'ALTDADE DESTA LrcEnçe: 02 Axos.

, \ tcn câo:

. Estâ ticença é composta d€ 2l restriçôes e/ou condições constaotes no verso! cujo não

cumprimetrto/atendimeoto sujeitsrá a sua iovalidâçâo e/oü as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nlo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domi[io do

imóvel.
. Estâ licenç8 deve pcrmâtrecer na localizaçâo da stividade e expostâ de forma visível (fre[te e verso).

Manaus-AM, 2"1 M,f,l ms

instagram.com/@apaamam
Íacebôok.conú@ipaamAM IPAAM
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gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone-(g2) 2123Â72'l I 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manau§,/AM

O INSTITI.ITO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de2012. expede a prescnte Licença
que autoriza a:

lnstituto de Proteção
Ambientôldo Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LAU NO 215/20.02

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada
DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arr.24, da Lei n'.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de t20 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.?85 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

637 2023-57.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática inyalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e hnalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. As obras de Recuperaçâo do Ramal Perimetral Norte I, localizado no municipio de Tabatinga/AM. ficam
restritas à faixa de domínio.

8. Fica expressamente proibida a interven(ão em área não autorizada por este IPAAM.
9. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início da realização dos serviços de recuperação do Ramal

Perimetral Norte [, assim como qualquer sinistro que veúa a ocorreJ na área da obra:
10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deveiá ser fornecidó por pessoa

fisicarjuridica Iicenciada neste IPAAM.
ll. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
12. Adotar procedimentos adequados para coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na obra.
lJ. Adotar medidas de contenção visando minimizar o assoreamento dos corpos d'água na área de influência

direta do empreendimento.

14. Deveni ser sinalizada e demarcada toda a árca de APP, com placa de identificação (modelo IPAAM).
15. Manter integral as áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n'12.65li 12.

alterada pela Lei n.o 12.72'7112.

16. Paralisar imediatamente a atividade, quando dâ verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou
artisticos na área do influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar o IPHAN e ao
IPAAM.

17. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a executora
da obra. deverão ser submetidos à apreciaçâo deste IPAAM para anuência.

18. Apresentar a €ste IPAAM, ao final da obra. relatório informando sobre o seu enceÍramento
ambientalmente adequado, ou seja: a limpeza completa e ou reconstituição das condições originais
(cobertura vegetal, pavimentação, estabilizâção geotecnica) das iáreas afetadas, a sinalização do ftecho.
além da desativação e recuperaçâo das áreas dos canteiros de obras.

19. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorizaçâo dA IPAAM.
20. Qualquer alteração no projeto apresentado a este TPAAM deverá ser submetida a uma nova apreciação.
21. Apresentar no prazo de90 (noventa) días. aeste IPAAM, as seguintes documentaçôes:

a) Programa de Cerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRCC. conforme Termo de Referência
IPAAM; acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica ART;

b) Relalôrio das obras contemplando no mínimo os seguintes itens: Objetivo. justiflcativa. materiais e

equipamentos utilizados, quantitativo de pessoal. instalações do canteiro de obras e cronograma de
execução do início das obras, e registro fotográfico, devçndo o mesmo ser, acompanhado de
Anotação de Responsabilidade Técnica .ART;
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ANEXO LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Nq 215/20-02

o INSTIT[TTO »r enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presentr'Licença
qtrc outorizl a:

Irrenoss,ro<i: SEINFRA - Secretaria de Estado de lnfraestrutura.

E\DrRE(o pARA coRREspornÊncta: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760 - Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2 /,
Manaus-AM.

CNP.I/CPF: 05.533.935/000í -57

For,re : (92) 99262-1956

REcf srRo \o IPAAM: 0407.2326

Coordenadas G ráficas:

I\scRrÇÃo Esr.{DLAL:

Frx: (92) 99162-9314

PRocESso Ne: 637 1 12023-57

Lâtilude L-ongitude

33 1" 13',15,83i', ó9" 54', 51.0ó9
:14 -t n l_i 6li 69. 54',51.2101

lí 4'I3:5,519" 69. 54' 51.296'
ló l' l] ]i,i5l 69' 54', 5 t.425"
37 .l Ú 15.269' ó9" 54'. 5l.ló9"
llJ .t I r'15.167' ó9.54 51.095',
39 4. r:]' 25 481'
'10 4. t3' 25.677" ó9" 54'50.857"
{t 4" t3',26.208" 69" 54'50.177
4: .1" l3':6,]2" ó9" 54'50.475
{3 l ll t6.7i8
t.l .r. It :6.919"
.15 .r, tj i1.793" 69" 53'52.0ó3

.t' 13 i1.991 ',

.t7 69" 5l'52.188"
{ll .Í" ll l.r.8l8'

.l' l-t l.t 7t{ ó9" 53'53.572"
4'lj j.+.71{" 69" 53',53.571',

5I 4. t3'34,606" ó9. 5l'54.2t I'
5l .l' Il .i.l..l86" ó9.51',54.848',
il 4. l3'34,464" 69" 53'54.974"

.1" I3 34..102" 69.53',54,876',
55 4. l3'3.t.265" 69" 53',54,681"
56 4. r3'14.359"
57 4. t3'31.413" 69.53'53.527"
i8 4" ll'34.471"
59 4" 13 14,599', 69" 5t'5?,886',

4. 13',34.712" ó9'53'52.327"
6l 4.Il'34.75t" 6S.53'52.252',
ôl 4" B'34,78ó' ó9" st',52,093',
6l 4" 13', 34.193" 69" 51', 52 063',
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Larude l"oneirude
I .l ll tÍ.525" ó9.54 9.087"

.l I3'._1t.74t" óe'5.r 9.ll:
690 54',9 i lf,l ll l l-708"

l l, l3'I-581', 69'54't0.148'
5 .1 I.l l1.1ó0' 69' 54', I0.785"

+ t-r'i l.ll5' ó9" 54', I t.421',
'| .1. l]',]1,269', 69.54', I I 768'
I .l'It'1t.207' 69" 54', I t,6óS"

.l'l3'_lI,063" 69.54',r,t,507',
l0 4" l3 ll.09t" 69.51',11.375'
ll .l li I.2l0"
l: .t, l]'ll.lt4" 69'54 10.t00"
ll .l'll .l t.45l"
l1 I ll it.525"
l5 {. B'22,897"
ló l [ :3.ti7'
l7 1. I1 21.067"

J 1t tt 98r"IE

t\) 4. l] 22.899" ó9" 54', 58-4t2'
ll) 4" r3',22 823' 69.54'59.011"
:t 4" t3'22.695', 69" 54'58Í03"

4. t3' 22,622" 69.54', 5t,555"
:l 4. l3' 22.646" ó9.54', 58.380'
l{ 4. 13 22,128', 69.54',57.71ó"
:5 4" t3',22,81 I" 69" 54' 57.091"

26 ,l' ]] 22.89t' ó9.54',5ó,419',
69.54'56,407"21 4" t3' 22,897',
ó9.54',49.966":ll 4" l3'26,929'

4. B', 27,0I]',. ó9.54' 50,221',:e
l0 .l l3 :ó 889" 69.54',50lll"
ll 1.13'26.3ó0" 690 54', 50.68t "
l2 4" I t', 26,156" ó9.54',50.685"
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